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Exmo. Senhor Advogado-Geral da União,
 

1. Aprovo o Parecer nº 1/2019/CPASP/CGU/AGU, nos termos do Despacho nº
4/2019/CPASP/CGU/AGU e do Despacho nº 213/2019/DECOR/CGU/AGU.

 
2. Caso acolhido, cientifique-se o Departamento de Informações Jurídico-Estratégicas
(DEINF/CGU),  a Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Educação, a Procuradoria-Geral Federal, e a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 
Brasília, 16 de abril de 2019.
 
 

ARTHUR CERQUEIRA VALÉRIO
Advogado da União

Consultor-Geral da União
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00407009994201711 e da chave de acesso
626d2324
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